
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: MARIA ADRIANA TORRES OLIVEIRA

   Endereço: RUA CINCO

    Complemento:

    Bairro: ZONA DE EXPANSAO (ARUANA)

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49001231

Defensor Público: ELIZABETE MENESES LUDUVICE  9/B/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 15º Andar

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 202040600081
Número Único: 0002553-49.2020.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 21/01/2020
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
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Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600081

 

DATA:

  21/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040600081, referente ao protocolo nº 20200121103701585, do

dia 21/01/2020, às 10h37min, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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AO JUIZO DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO DA 

COMARCA DE ARACAJU/SE. 

 

 

 

MARIA ADRIANA TORRES OLIVEIRA, solteira, enfermeira, 

portadora do CPF nº 907.402.205-78 e RG nº 1.344.160 SSP/SE,residente e 

domiciliada na Rua Cinco, nº 500, apt. l0l Bloco 13, Aruana - CEP:49ooo-ooo –

ARACAJU-SE, vem, por intermédio da representante da Defensoria Pública do 

Estado de Sergipe, com fulcro nos art. 134, da Constituição Federal, art. 4º, 

incisos I e III, art. 6º, incisos II, V e VIII, art. 39, caput e incisos IV e V, art. 51, 

caput, incisos IV, X, XIII e XV, § 1º, incisos I, II e III e § 2º, art. 81, caput, todos da 

Lei nº 8.078/90; Lei n.º 9.656/98, propor a presente 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

 

Em face da empresa SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO 

SEGURO DPVAT S.A., pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-

04, com sede na Rua Senador Dantas, N.º 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito 

que passa a expor: 
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I. Da gratuidade da justiça. Da legitimidade institucional da Defensoria Pública. Da 

Hipossuficiência Econômica. 

  

Inicialmente, pugna-se pela concessão da gratuidade da justiça, uma 

vez que, a Demandante,não dispõe de recursos financeiros para arcar com as 

despesas processuais necessárias ao deslinde da causa, consoante declaração em 

anexo, com amparo na norma constitucional insculpida no art. 5º, inciso LXXIV, 

da CRFB, bem como nos artigos 98 e seguintes do Novo Código de Processo Civil. 

Outrossim, cumpre ressaltar, que a mencionada declaração de 

hipossuficiência econômica se reveste de inequívoca presunção relativa de 

veracidade, nos moldes do artigo 98, §3º, do CPC/15, visto que, trata-sede pessoa 

natural. Ato continuo, nota-se que essa presunção, não nasceu com o advento do 

novel diploma processual civil, mas de entendimento consagrado anteriormente, o 

qual prestigia o Princípio Constitucional do Acesso à Justiça (Art. 5º, XXXV, da 

CFRB), senão vejamos: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICO-

FINANCEIRA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE. PROVA EM 
SENTIDO CONTRÁRIO NÃO DEMONSTRADA. DOCUMENTO QUE ATESTA 

A DISPENSA DA DECLARAÇÃO DE ISENTOS. SÚMULA 7⁄STJ. 1. Recurso 

especial contra acórdão que indeferiu a impugnação à concessão da 

assistência judiciária gratuita. Defende a recorrente que a juntada de 

documento que atesta que os beneficiários estão dispensados da entrega 
de declaração de isentos é suficiente para inverter o ônus da prova acerca 

do estado de hipossuficiência. 2. A jurisprudência consolidada no 

âmbito da Primeira Seção é no sentido de que a declaração de 

hipossuficiência emitida pela pessoa física para fins de obtenção da 

assistência judiciária gratuita goza de presunção iuris tantum de 

veracidade, cabendo à parte adversa a produção de prova em 
contrário. 3. No caso concreto, segundo a Corte a quo, a União não logrou 

comprovar que os autores possuem condições para custear as despesas do 

processo. Rever o entendimento das instâncias ordinárias quanto à 

insuficiência das provas apresentadas pela União implica em reexame do 

conjunto fático-probatório, o que é inviável em face do óbice da Súmula 
7⁄STJ.  6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não 

provido. (REsp n. 1.115.300⁄PR, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 4⁄8⁄2009, DJe19⁄8⁄2009 - grifei). 
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Por conseguinte, trata-se de benefício processual de extrema 

importância para o acesso ao Judiciário por aqueles que dispõe de exígua 

capacidade econômica. Prova disso é sua positivação legal expressa no Novo 

Código de Processo Civil, na forma de seus artigos 98 e seguintes. 

Demais disso, conquanto o benefício da gratuidade da justiça seja 

instituto distinto daquele da assistência jurídica gratuita, é imperiosa exposição 

objetiva acerca da legitimidade institucional da Defensoria Pública para atuar na 

espécie. 

A base constitucional da atuação da Defensoria Pública se encontra no 

artigo 134, caput, da Constituição Federal de 1988, consubstanciando verdadeiro 

escopo institucional de disponibilizar assistência jurídica integral e gratuita 

àqueles que mais necessitam, por conta de sua debilidade financeira. Ademais, o 

artigo 185, caput, do CPC/15 reitera o citado dispositivo constitucional, a reforçar 

os contornos da atuação da Defensoria Pública. 

Consectariamente, a pertinência temática relativa às atribuições 

institucionais da Defensoria Pública diz respeito às situações em que o assistido é 

hipossuficiente econômico, inobstante existam outras hipóteses que demandam a 

sua atuação. Com isso, em consonância com a declaração de hipossuficiência 

econômica ora anexada, tem-se por imprescindível a atuação, in casu, da 

Defensoria Pública. 
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II. Da audiência de conciliação ou mediação (artigo 319, inciso VII, do Novo Código 

de Processo Civil). 

A parte demandante, em sua busca da resolução mais célere do seu litigio, 

vem, de forma cristalina indicar sua vontade na realização da audiência de 

conciliação/mediação. 

    A leitura dos dispositivos legais elencados no Novo Código de Processo Civil 

viabiliza a conclusão de que um de seus cânones é a resolução consensual dos conflitos, 

em harmonia com o que está disposto no artigo 3ª, §2ª, também do Novo Diploma 

Processual. Nesse sentido, insta colacionar lapidar tirocínio do processualista Fredie 

Didier Jr.: 

O art. 3º, §2º: “O Estado promoverá, sempre que possível, a solução 

consensual dos conflitos”. Trata-se de enunciado que consagra, 
legislativamente, uma política pública: a solução consensual dos conflitos 

passa a ser uma meta a ser realizada. O dispositivo ratifica a Resolução n. 

125/2010 do Conselho Nacional de Justiça, que já havia determinado a 

implantação dessa política pública. Agora, há a consagração legal dessa 

opção, que está em consonância com movimento mundial de estímulo à 

solução negociada, considerada o mais efetivo entre todos os métodos de 
resolução de conflitos.1 

Dessa forma, a opção do Novo Código pela priorização de soluções resultantes 

de acordos entre as partes decorre do fato de essa forma de resolução de conflitos se 

mostra mais efetiva no sentido e perpetuar uma paz social mais duradoura. É cediço que, 

quando as partes participam ativamente da construção de uma ajuste para pôr fim ao 

dissenso, elas se tornam mais engajadas em manter, prospectivamente, a harmonia 

alcançada.  

       Nesses termos, com o desiderato de se alcançar uma solução consensual e 

eficiente para o caso em questão, pugna-se pela realização de audiência de conciliação 

ou de mediação nos termos dos arts. 334 e seguintes do Novo Código de Processo Civil. 

                                                           
1
DIDIER JUNIOR. Fredie.eficácia do novo cpc antes do termino do período de vacância da lei, 2015. Disponível 

em:< http://www.frediedidier.com.br/artigos/eficacia-do-novo-cpc-antes-do-termino-do-periodo-de-vacancia-da-lei/ 

2015. 
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III. Dos Fatos.  

 Com fulcro nos relatos contidos no BO expedido pela Polícia, ´´relata 

que a vítima no dia e hora mencionados, estava parada no semáforo da 

Avenida Tancredo Neves, próximo ao HUSE, quando um veículo ônibus, cor 

branca, placa IAC 8255, marca/modelo VW// Masca Granvia, da empresa 

Viação Progresso atingiu a traseira da motocicleta Honda/Biz 125 ES, placa 

IAJ 5174, CHASSI 9C2JC42209R041222, Cor vermelha, licenciado em nome 

de SAMUEL OLIVEIRA SANTOS; Que a vítima foi lançada na pista de 

rolamento; Que foi socorrida pelo SAMU e encaminhada para o HUSE ``.  

 Já do laudo médico, apura-se, que fora amputado do seu pé 

esquerdo a 2ª e 3ª pododáctilos, em virtude do acidente supramencionado. 

  Em razão do acidente, a demandante, pleiteou indenização junto ao 

DPVAT, direito este assegurado a mesma. Ocorre, porém, até o presente 

momento, desde o ano de 2015, a documentação requerida pela empresa 

seguradora, encontra-se parada no Rio de Janeiro, sem quaisquer novidades 

e valores pleiteados. 

 A demandante, pleiteia, tão somente, a sua indenização devida, 

haja vista, é direito da demandante o recebimento de até o teto pago pelo DPVAT, 

representando o aporte de R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS). 
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IV. Do Direito. 

 

 A parte autora, ajuizou a presente ação fundada no direito 

assegurado pela Lei nº LEI Nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta a 

indenização por danos pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro 

obrigatório, cumpre importante função social, dando um amparo mínimo às 

pessoas vítimas de acidente de trânsito. Foram os riscos existentes no trânsito 

que obrigaram o legislador a estabelecer uma espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o 

Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 

Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a indenização, 

com o intuito de torná-la mais compatível com o fim ao qual se destina. 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

´´O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de Via Terrestre, mais conhecido como 

Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um seguro de caráter 

social que indeniza vítimas de acidentes de trânsito, sem 

apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. 

O DPVAT oferece coberturas para três naturezas de danos: 

morte, invalidez permanente e reembolso de despesas 

médicas e hospitalares (DAMS).`` 

 

A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a 

Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo de assegurar à população, em todo o 

território nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. 
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O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou 

poupança da vítima ou de seus beneficiários, em até 30 dias após a apresentação 

da documentação necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 no caso de 

morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, variando conforme 

o grau da invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas e 

hospitalares comprovadas. O prazo para solicitar a indenização por Morte é de até 

3 anos contados da data do óbito. Para despesas médicas (DAMS): a contagem do 

prazo prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso de indenização 

por Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez 

Permanente pela vítima. 

Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos 

proprietários de veículos, por meio de pagamento anual. Do total arrecadado, 

45% são repassados ao Ministério da Saúde (SUS), para custeio do atendimento 

médico-hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são 

repassados ao Ministério da Infraestrutura (DENATRAN), para aplicação exclusiva 

em programas destinados à prevenção de acidentes de trânsito. Os demais 50% 

são voltados para o pagamento das indenizações e reservas. 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de 

indenização coberto pelo seguro DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito 

que se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74. 

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e 
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III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - 

no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

 

Pelo caso em tela, em razão de ter amputado a 2ª e 3ª 

pododáctilos do seu pé esquerdo, a demandante deve receber, conforme tabela do 

próprio DPVAT, a indenização de até R$ 13.500,00 (TREZE MIL E 

QUINHENTOS REAIS). 

 

 

V - Dos Pedidos E Dos Requerimentos 

 

Mediante o exposto, requer: 

1. A citação da empresa ré por meio de Carta Citatória (art. 246, 

I, do CPC/15), para, sob pena de revelia, querendo, contestar a 

ação, no prazo de lei; 

2. A intimação pessoal do Representante da Defensoria Pública 

estadual abaixo assinado, nos termos da LCE nº 183/2010, 

assim como em conformidade com o art. 186, § 1ª, do CPC/15, 

sob pena de nulidade processual, bem como a concessão do 

prazo em dobro para a prática de qualquer ato, na forma da 

referida legislação estadual e do art. 128, I da LC Federal nº 

80/94 e do art. 186, caput, do Novo CPC; 

3. A concessão do beneficio gratuidade da justiça nos moldes 

dos artigos 98 e seguintes do CPC/15; 

4. O julgamento procedente do pedido veiculado na presente ação; 

5. A condenação da ré nas custas judiciais e nos honorários 

sucumbenciais, estes no percentual de 20% do valor da causa, 
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a serem depositados na Conta Corrente 024/405635-6, agência 

nº 014, BANESE, em nome da Defensoria Pública do Estado de 

Sergipe. 

Pretende a autora produzir prova do alegado por todos os meios 

em direito admitidos, especialmente através de juntada de documentos, 

depoimento pessoal da demandante, sob pena de confesso, e oitiva de 

testemunhas que serão oportunamente arroladas. 

 

Dá-se à causa o valor R$ 13.500,00 (TREZE MIL E 

QUINHENTOS REAIS). 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Aracaju, 21 de janeiro de 2019. 

 

 

ELIZABETE MENESES LUDUVICE 

DEFENSORA PÚBLICA 

 

VICTOR HUGO ALMEIDA SANTOS LEITE 

ESTAGIÁRIO DA DEFENSORIA PÚBLICA 
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.üñ[d1b: PRoPRTA D.¡.¡n ¡orn ibourf/rg77 s.¡or Frm¡nino oordr cúr¡r: Branca
Pft..ro: TÉcrücA DE ENFERITAGEM E trdo olvlr: sortlr,o cfru d. rÉtr¡gro: 30 Gr.u cdñiir.to
-*.* 

ffjaro.,ltúnoro: 
500 coonLrn ns: REstDE¡&tAL @srA ¡rovA 04, coNDomfr{p ALFA cLAss, BLo@ 13,

CEp: 49.000{rOO B¡trD: ARUANOA Ctrtr|b: ARACATU UF: SE
PruHdrd.r: T.htbm: 32i1¡t&:t7

PERICIAS E ATETD|IEIñO IOÜPlfl|¡R
Podch: IML Guis de Er¿me

D..cñ9¡o: LESAO CORPORAL - MARTA ADRTAM TORRES OL|VEIRA

HsIóEco
R'lal'¡ 

' 
vfüma qus no dl¡ 3 hora admaflendo¡ado3 aüva plrada no Gm¡fo|o ds AvÉfl¡da Tancr¡do ]lev€q pó¡dmo Eo Ht siE,quaftb üm vafcuro ór¡buq, @rbanca, ptac. rAc aiztss, rnercarhod.ro v:ry_!:a9f!nvta, ¿a en¡paa v¡fro- eogoo 

"tngiu 
atsElÉ da motocid.ta Hond¡/Bh'r25 Es, Plac¡ lA6f7¡+, cHASSt SC2JC42209RO¡ai222, Cof vlrmrtha, ondldo 3m noms d€sAHL€l- oLfvElRA sANTos; 8t E a vlümr tu¡ trnFd¡ n; p|¡la d,. roi.rnc¡rno; e,r" oi o-n¡¿a pora ii¡lu s e"c.minhade par¡

.

Data e hora da omunicagáo:2Zt}lfZ0tS ás iS:16 ,Ufüma Altenagáo: 2üO1t2015 ás

Marco Antonio er¡z DantabResponsável pela comunicagáo

&rr,s-
15:17.
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S / DATASUS HOSPITAL GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO

NOME
IDADE
ENDERFJCO "

COYIPL¡ll,ÍEl,i'fO . . .

MUNIC] PIC
NCME ]'AI /UEN. .

RESPON]SAVEL. . .

PROCET'ENCIA. . .

ATENDIMENTO. . .

CASO FCLICIAL.
ACID. ']'RABALHO

C

No. DO BE: 1112864 DATA: 07/01/2015
S rlTor? : 0 6 .- SITTIJR..A

tmmHaf I
J PULSO; I

RAIO X
L IQUOR

HORA : 1 4:39 LISUARIO: RBMACHADO

DCC. . "

SEXO. .

NUMERO

.E'D
V!!...

TEL. . .

FEM I N:I. }IC)

IDENTIFICACAO DO PACIENTE
IVÍARIA A'I OLIVETR

36 ANOS NASC: 00/00l0000

BAIRRO:
ARACAJI.] IJF: SE
SEIVJ DOCUMENTACAO /

ARACAJU CAPITAL
ACTDENTE MOTOCICLTSTTCO (MOTOS)
NAO
l\IAO

PLANO DE SAUDE : NAO
VE IO DE AMBLTLAI.TCIA : IVAO

TRAI]MA: NAO

PESO:TEMP. :

SANGUE
ECG

pA. I
L

EXAMES COMPLEMENTARES :

- - -#"-
uRixa'{f.i}fl&o;il,
uLrRAs=tuuay.T-l{S, 

u-g

tl
tl

tl
tl

tl
tl

SUSPEITA DE VICLENCIA OU i,lAUS TRATOS: t I SIM t I NAO

DATA
. '. ,.¡. - "{;

' {'Li * | },. r. \ '":,i

.;,1 r*.-".;^.- *" 
--t ti 

:,

,'l
- J_'

d t r-r' '"- i\- L

iilJFER.M{GEM:
t.)

\"' '1" 'i.
r.. ,.lr- II

I I .-.

'i'r L r.::,- .

\r'i*' ;- ¡
{'
!.-(.,. i*. i_ -

\/. ,_LL\

r l+.Ll
¡4r- t

t.

L

{.

t

f- c.x i.-i ¡"-(-.

t-i 5.{.{ ^-.-{;**

t-tlu
. "t ,
a -'

i'I '" ,.--t '
i . ,-..

ai

I

,,

{

\_\"

'.'.{.(
t-\ -
l-'(

t

-.\

t,''

,,'PR n SCRI CAo

r-Tn -

I HONeFIIC DA I'4F]DIC;\CAO

/ :'i ! r"'
¡" 't, \-'- t.¡ )r*.t \,{ t., .i'

t;

l i.,'

l--l:-:t-¡
(

1 , u,*-'i. ,-."* i t'i.---+
s, t^'i-cL>i f\..L

.-¿¿_

.;)
{t-

ú¿ v,:,'L,-, I

DATA DA SAIDA:I | / i
ALTA: i ] NNC] SáO MEDICA t I A PEDTDO J 

! EVASA'J I ] DESISTE\]CIl\
r- I EIJCIAMINHADO AO A}4BULATORIO

INTERNIiCAO NC PROPRIO H(ISPITAL (SETOR) :

TRAI{SFHRENCI¡, (UI\TIDADE DE SAUDE ) :

oBITo: t I ATE 4BHS I I APOS 48HS t I FAMTLTA t I livil., t I ANAT. I?li1'Oi

AS S I NATURA DC PAC I E:NTE / RE SPONSAVEI, ASSINATURA E CARIMBO DO MEDIC.",I

p. 19
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!

Ror-r Dofinitivo.... VV !4ll

Tr'l'r-,rn a¡\ v¡ttu

J-)r¡r,r rmon J. ngTLLU ¡ ¡ U V

Data de Nascl-mento
So:¿n
Ro qr¡¿-\n q ¡r¡o Ir\vJyvtrJqvL¿. . .

I\Tnmo rl a M.a ogg r ¿gv

E'n rl ó ró¡a\lr¡gVMV . - .

H.-¡ 1 r ral
.Ug¿! ! v

1-.t,^ | A?^ñ^
-t-gIr=J-\-,,LIg

lvfrrnir,inin¿ r9r:i¿vrt/Jv . .

T\r-^; ^^--l -i 
^^,-l^I\ q.L, J (J 1 ] q- I ¿ L,tCTU[E

r\.T-f -l ; 
^- 

.f,^
!19 u g! g! I gguu

Forma de Entrada. -
/-l i -i ^-\-J-Itl_!\-Cr. . .

Leito. .

Data da Internacao
Hora da Internacao
Medico Solicitante
Proced - Sol-icitaCo
r\-i - -f..i ^ur_agnostrco. .

Identi f. Operador .

Proc . Rea Lt-zadc :

Dt . Hr Saida:
l-qrror-i.al id:rla-
"" Y vvr s¿ +suuu -

Tino cle Saida:vu

CID Prrncipal:
CID Secundari-cr:
Drinr.irr=l -¡¡v +y9+ .

Secundario:
Out.ro:

HOSPITAL GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO

FICI-IA DE Ii\TTERNACAO
IDEI{TIFICACAC DO PACIENTE

1 01 562
MARIA ADRIANA OLIVEIRA

l'i nn

! gqgu -1 i01 /1919
FEMI N I NO
SEM DCCUMENTACAO
SEIVI DOCUMENTACAO
sEM 00000

0000000c0000000
280C308 sE
BRAS I LE IRO
S ERGI PE

DADOS DA
4 - EMERGENCiA
1OO ALA/1CO
100.1041
01 / 01 / 201 5
1l :56
532.948.405-18
NAO INFORMADC
NAO INFORMADO
VCDSOUZA

3 6 anos

l-or-¡ qAqqq-qqq
VVI/. . J J J J J J J J

I I.{TERNACAO
IrTc . dc BE : 1112864

FABIO FRANCA FONTES

INFORMACOES DE SAIDA

p. 21
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/--._---- -'-------$no*t\s-

PREScR rCÁo ¡¡ÉUrcn
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RETIÍRIA DE seúnn Do ESTADI DE sERGrpE
)E oRTopÉnte E TRALTMATILIGTA Do HUSE

PREscRryóns otÁrues

¡')

NÜil4

Medicamentos (Princípio ativo + Concentragáo) Horários de AdministraQáo
10. Dieta Livre

20. SF O,9o/o 1000 ml EV e24hs ,&ct; f:tt tD
30. Kefazol 1 g EV 8/8hs ou Keflin 1 g EV 6/6hs liv Lt r:'a-
40. Digesan 2ml EV 8/Bhs SOS {J 5ü5
50. Dipirona 2ml -r B ml AD EV 6/6hs iX /q t;G I't
30. Omeprazol40 mg EV ás 06hs t\ (') (rt

7o. Tramal 100m9 +100cc SF EV 8/8hs ={v *q (){
30. Profenid 100m9 + 100cc de SF EY l2l1,2hs ftr) ,ü\
)o. Captopril 25mg se PAS> 180 mmHg

LOo, Clexane 40mg SC ou Heparina 500U1 1X AO DIA

11o. Dextro 6/6hs 0

1,7' Insulina Regular SC, após o dextro
150 - 200: 0Ul
20L - 250: 02Ul
25L - 300: 04Ul

13o. SSVV + Cuidados

14". Curativos Diários 1x

301 -- 350: 06Ul
351- - 400: 08Ul
> ou = 401: 10Ul

t-'tt
I

L_

MEDICA

L

V-(-it\ú,Ñ

.a/rz)' /'

.".'otr/

."a6¡d

#hw

J., q'it b53
-í, \\ (7

lvlédico
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Fundagáo
Hospitalar
de Saúde

EVOLU gÁO CLíNtCA MU LTtDtSCtpLtNAR
HOSPITAL DE URGENCIA DE SERGIPE - HUSE

PRONTO SOCORRO ADULTO

Nonre do Paciente: ldade:

Unidade de Produgáo: No do Prontuário:

p. 27



EVOLU gÁO C IíT.¡ ICA M U LTIDISCI PLI NAR
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-_v-
flE{q-:i

-T-_-.r...:9.
ffir*rE

tccifr¡¡EGtürto 
'4',tüü

ry-ff
-t--tG

Fundagáo
Hos¡ritalar
de Saúde

REI.ATóRIO O21T5I ?o,'15 REFERENTE A OCORRÉilGIA

ilÚtEne 150to70333 $R - SAilU

O SAIIU 192 SERGIPE fo¡ ac¡onado ás l4h&5min do dia 07 de Jareiro
de 2015, para atendirnento a viüma identiñcada mtrxl taria Adriana Tone
€[ivelra cofn rehto de &aurna rrc &ánsito, no mun¡cípio de Aracaiu.

A equipe da Unidade de Suporb Básico - do municipio de Aracaju,
removeu a vltima pera Hospitet de UrgÉnciae de Se€pe - HUSE de deixou o
paciente aos cr¡idados da eguipe.

Aracaju, 06 de Margo de 2015.

or'fdüo?WW:";tm,tffi"
Joselito Honbirc Carvalho

Gerente & Regulagáo ffiica
SATU t9?SERGIPE

p. 31
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Digitalizado
SERGIPE
SEGURANgA PUBLTGA

GERAL DE PERICIAS
NST|TIJTO LEGAL'DR AUGUSTO LETTE

l-.AuDo Do E¡t¡ifE DE usóes coRpoRAIs
gulntr-fah¡,29 deJanelro dc 2{ll5

]f l¡udo
75612015

Dadoq DaYLümp
ñfom¡daMüm¡
ij[ARIA ADRN¡.¡A TORRES OLN,ENA
E¡ü¡do GMI Sero
SOLTEIRO FEMININO
lcrtuglo l{ome d¡ He
SUPERIOR COMPLETOMARIA DE LOURDES TORRES DE OLNERA

Laudo Pericial

UF
SE

Gor
BRA¡ICA

Nsclmenlo ldado Nüfillldade
0u11'/1977 38 PROPRTA

Prpñ¡sáo
TECNICA DE ENFEMIAGEM
Nomc do Prl
ALTAIIIIRO At\rES DE OLIVEIRA

Enderugo
Rt A 05, lf. 500, REs. cosTA NOVA 04
Nonrc ü Aubrldú
BEL'. DANIEIA R. LN|A BARRETO

lo Perlto Rrhtorj
OR. ¡OSÉ RICARDO FARAS MONTEIRO
DA COSTA
Loc¡l d¡ Perlefa
Sah do IML

Balno Hunlclplo
ART'ANDA ARACAJT.|/S!E.
Fundo Untd¡deifl
BEL'. DA¡.llELA R UMA DEDT
EARRETO

GnmcretGrcol ?p¡¿toRrletorj
1215

Tlpo Crr¡r

Ct¡maro\GlD..
AITDGI.AI.|DO
t{o..756/2015

tll¡torlcorPqg¡d_elo
tt¡¡tor¡co

Informa ter sido vftima de acidente de tránsito (colisáo motocicletra x ónibus), fato
ocorrido no dia O7n1n0l5, nesta capital.

flescrlglo

- 
Pé esquerdo envolto em bandagens. Foi vftima de amputagáo traumática da

falange distal do 
. 
terceiro pododáctilo esquerdo e brida contusa reparada por

pontos cirurgicos do segundo pododáctilo do mesmo pé.

coment¡rio tódlco. Forcn¡o *_-_.*-
Eliste compat¡bilidade entre os achados a agáo de meio contundente. As lesóes
neo resultaram em perigo de vida, porem ée fez necessár¡o af,asta-la de. suas
ocupagóes habituais por perlodo superior á 30 dias para cicatrizagáo dos
ferimentos. ResultaEffi, entretanto, em perda anatomica da falange á¡stat do
terceiro pododáctilo esquerdo.

Conc[¡sáo

Em face do exposto conclufmos e€, do acidenb, rcsultou
dano permanente com a amputagáo da falange distal do
esquerdo, cu¡o o peroentual de indenizagáo é 10% do vafor
legislagáo v¡gente.

tabela da

ddtb$d

*#ffi l.ef]¡c

p. 33
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QueeitoslRespostasl ,.

lJ Hourc ofensa a Inbgridde ou a s¡rlde do peclenta?

Sim.
4 Quat o lrctn¡rnento ou melo qn prodrdu a ofrr¡sa?
Meio contundente.
3P ) A ofensa fol prod¡¡zld¡ conr emPttgo dc wrrno, fogo, rxplclvo, asñxle, brtu¡r ou por mclo lmldlco or¡ cruel,
ou qus podla rccultar perlgo eomum?

Prcjudicado.
4'l Da oflen¡a tauütor¡ Incapldade p.ra ar ocuprg0cr hablh¡ds por ma|s d! trlrüe (30) dlas?
Sim.
5) Da oü¡nsa resultou porlgo dc vlrla?
Náo.
61 Oa ohnra rusultou lncapacidade Incurável perda ou inutlllzagáo de membro, ¡on$do ou fungáo ou deformidede
perrnante?

Sim, da falange distal do terceiro pododáctilo esguerdo.

Estc documeno crpcd¡do
dispwrfvcl no &

DR JOSE RICARDO

{eclctünic¡ (cxpreso), dls brmos & lqida0¡o vigcne. CoriÉrÉ com o original em rquivo d¡git¡!,e Instih¡to lttcdico LcCd- Darcrá canicr o cuimbo de rmiladc policial rcsponsevcr p"f" irryorro.

DA COSTA

LAUm ¡¡e.75612015

Laudo Perlci¡r
Dlgltallzado

ry#ffiffi
M"trffi;;J;'411 ssP'sE

p. 35
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AtendimentoaoctienteENERctsA 08000 79 01 96 Acesse:www.energ¡sa'com'br

Gonta rererente a Apresentaeáo ??:}H:trt:nfj cPF/ cNPr/RAll

Nov I 2}rc 2811112019 áotlztzolg so?-402 205-78

Canal de contato
* I::r: sa D!i''/ D; ¡:l: : : :-:'--'. . : '' : :
i,AL+- l-ll'll"L'.1.:i ii-1! St":¡': 5 '' ' 1-.:: -l': :::: :
:e--':'J):l:Í':-:,:=.-::.-i: - l - -: f- :-:
a r,,¡-pilr Campc:, rl :E-rli| itr- r'¡;i'tr -l i';::::: ' l: l: :: : l:
c:r¡sho,¡'rLriifltÉrna¡t:-j¡e ¡j'-15c¡j.;.1::.:l:' - :- - ::il-: :r-'

F Tn-rtc na s De 2E/11 ¡ l3l..l1r j3

Anterior Atual Constante Consumo Dias
Data Leitura Dáta Leitura . :r :-

:!i 1lr l¡ 1?15 i lEr r i'1-:r I l:tr l

l'al nÉc¡fi.án

: ¡n:itmB Bfrr kVrJh

Adir F Afiar¿i¡
Ad I E ,,rr.rr,.Blha

-r' fl( A¡' 1=f\iai-]5 ; <trF'\¡'!' :l':

COi\TñiE Lr-l¡,1 Frlgr :- A

l9u 1

t¿! L

!60 1

,ffi¡iuria {lÉii$ {}t!9 ffilg li}t4is;lüt

l-''-r i'-.:i :t:¡¿ lrl'.::f ::.t;-:i: :: -

-ail; -ir Tr,l'rlt¡:i | 5:f iii

W
:4r] !.1'j

iJt!i j:r :Ler'13
:l rl' :

a:
-,1

f940 18ce c4e7 9143 64f5 dd4c ObbE 9e26
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Onde pagar sua conta

Débito Automático - Bradesco / Banco do Brasir / Bancoob (sicoob) / Banese /caixa EconÓmica Federal / ltaú / Mercantil do Brasil / santander / sicredi / Banco lnter
Agentes credenciados - Banco do Brasir (correspondentes Bancários e Banco postar) /
Bradesco (correspondentes Bancários) / Bancoob (sicoob) / BNB / arnu;" ] 

----'

CaixaEconómicaFederal(casasLotéricasecaixaaqui)/Mercantil doBrasil /Tribanco/Sicredi
Autoatendimento e internet - Banco do Erasil / Bradesco / Bancoob (sicoob) / Banese /
BNB / Caixa Económica Federal / ltaú / Mercantil do Brasil / Santander / Sicredi /
Banco Inter

A sua conta de energia mudou,
Agora, ela é boleto bancário.

Assim e melhor para vocé, que pode
pagar o boleto em q ua lq uer
banco, casas lotéricas e internet.

,1

s

Gfossário
comp¡a de Energia: p,arcera destinada ao pagamento dos geradores gue vendemenergia elétrica para a concessionária.

*y¡c9 de Distribuigáo: parcela destinada a investimentos e custos operacionais nasredes de distribuicáo.
servigo de Transmissá.o: parcera destinada ao pagamento do transporte de energia dasusinas até as subestacoes.

!1¡-lgos,setoriais,. p?l:gl1 iesti na da ao pa ga mento das obriga góes com pu rsórias do

;[\%;j:::,." 
estabetecidas por rei, arrecaáada peta Energiá i transferida pii^-á

lmpostos Diretos e Encar_g_o,s: parcela destinada ao pagamento dos impostos estaduais(lCMS) e federais (pf s/pAs-Ep e'COFtN5).
DIC: número de horas que o cliente ficou sem energia.
FIC: número de vezes que o cliente ficou sem energia.
DMIC: Duragáo, em horas, da maior interrupcáo de-energia no período.
DICRI: Duragáo da interrupgáo individual ocorricta em dia crítico.
custo de disponibilidade: valor mínimo faturáv-el, estabelecido pela ANEEL, para asunidades consumidoras atendidas em baixa tensao.
TUSD: varor monetário*unili¡io aete.rlinado.pera ANEEL, em Rg/kwh, utirizado paraefetuar o faturamento mensal de usuários do sistema de distribuigáo de energia elétricapelo uso do slstema.
TE: valor monetário 

""'-tl1i,"^t:!"lminado peta, ANEEL, em RS/kWh, utilizado para efetuaro faturamento mensal referente ao consrmo de energra.
EUSD: Encargo de uso do sistema de distribuicáo.

www. energtsa.com. br

Atendimento Energisa 09000 79 0196 (24h)
Atend imento E nerpisa Da ra defl.-icnte : r ¡d if ir¡n nr r .io f- i. 

^o^^^ 
a o n.. a
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DEFENSoRTA púnuce Do ESTADo DE SERGIPE
6" Defensoria Especial de Tránsito da Comarca de Aracaiu/SE

DECLARAQÁO DE HIPOSSUFICIÉNCIA

MARIA AITRIANA TORRES OLMIRA, soltelra, enfermelra, portedora

do cPF t" 90.7.40/2.205-78 e RG ¡o 1.344.1ó0 SsP/SD,recldente e domlclllada ne

Rua Clnco, n" 5oo, apt. lol Bloco 13, Aruana - cEP:49ooo-ooo -aRACA"IU-SE,

decla¡o que náo possuo condigóes de pagar as custas do processo e os honorários

advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família, pelo que solicita ser assistida pela

Defensoria Pública do Estado de Sergipe.

Declaro, outrossim, estar plenaÍrente ciente de que a falsidade da

presentedeclaragáopodeimplicarnaaplicagáodasangáocivil,semprejlizodasangáo

penalprevistanoartigo2ggdoCódigoPenalBrasileiro(Falsidadeideológica).

Declaro também o comprometimento em apresentar os nomes e enderegos

de eventuais testemunhas até 10 (dez) dias antes da rcaliz.agáo da 1" primeira audiéncia'

estando ciente do prejttizo do cumprimento'

Decla¡o ainda estar ciente que deverei informar qualquer mudanga de

enderegoe/outelefonedaspartesaessaDefensoria'bemcomoquedevocomparecer

oeriodicamente com fim de obter informagóes sobre o processo'

Aracalu/Str, 21 delaneiro de2020'
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600081

 

DATA:

  21/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600081

 

DATA:

  22/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s)

pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a autocomposição, e nos termos do disposto no art. 334, §4º, I,

do CPC, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação,

citando a parte requerida para nela comparecer, intimando-se o primeiro, na pessoa de seu advogado, via DJe, para

a mesma finalidade. Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de

desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato,

sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600081 - Número Único: 0002553-49.2020.8.25.0001
Autor: MARIA ADRIANA TORRES OLIVEIRA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos
legais para a sua concessão, , nos termos do artigo 99, §defiro o pedido de justiça gratuita
2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a
autocomposição,  e nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC, encaminhem-se os

 autos aoCEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação, citando a parte
requerida para nela comparecer, intimando-se o primeiro, na pessoa de seu advogado, via DJe,
para a mesma finalidade.

Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de
desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da
realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º
e 6º, CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao
acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à
audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser admitida a
autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos
do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será
considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor
da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação
 acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão

constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000136550-42. fl: 1/2
em 22/01/2020 às 21:19:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no  art. 334, capute § 3º,
do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência
da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser realizada na
pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as providências
visando realização dos atos ordenados.

 

Aracaju/SE, 22 de janeiro de 2020.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 22/01/2020, às 21:19:41

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000136550-42.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000136550-42. fl: 2/2
em 22/01/2020 às 21:19:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600081

 

DATA:

  28/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600081

 

DATA:

  28/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600081

 

DATA:

  28/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 31/03/2020, às 07h:45min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: FGB - Pauta

Conciliação/Mediação PROCESSUAL 01.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600081

 

DATA:

  28/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Em conformidade com o artigo 334, § 3º, CPC, considera-se intimada a parte autora, para a audiência designada,

através de seu patrono, via DJE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600081

 

DATA:

  28/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica enviada à Defensoria Pública Estadual - 6ª Defensoria Pública Especial Cível de Trânsito da

Comarca de Aracaju</br> Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: FGB -

Pauta Conciliação/Mediação PROCESSUAL 01.</br> Intimação enviada ao Defensoria. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600081

 

DATA:

  28/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040600508 do tipo (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

[TM4055,MD136] <br/><br/> {Destinatário(a): MARIA ADRIANA TORRES OLIVEIRA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju

Bairro - Cidade -
Cep - Telefone -

Audiência

202040600508

PROCESSO: 202040600081 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002553-49.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: MARIA ADRIANA TORRES OLIVEIRA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 31/03/2020 às 07:45:00,  Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiênciasData e hora da Audiência: Local:
do CEJUSC PROCESSUAL: FGB - Pauta Conciliação/Mediação PROCESSUAL 01.

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: MARIA ADRIANA TORRES OLIVEIRA 
Residência: RUA CINCO, 500 
Bairro: ZONA DE EXPANSAO (ARUANA) 
Cidade: ARACAJU - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução

, conforme art. 1º, III, "b",de Conflitos e Cidadania de Aracaju, em 28/01/2020, às 12:21:49
da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000178183-61.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000178183-61. fl: 1/2
em 28/01/2020 às 12:21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Recebi o mandado 202040600508 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000178183-61. fl: 2/2
em 28/01/2020 às 12:21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600081

 

DATA:

  28/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040600509 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju

Bairro -   Cidade -  
Cep -     Telefone - 

Normal(Justiça Gratuita)

202040600509

PROCESSO: 202040600081 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002553-49.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: MARIA ADRIANA TORRES OLIVEIRA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a autocomposição, e nos
termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de
audiência de conciliação ou de mediação, citando a parte requerida para nela comparecer, intimando-se o
primeiro, na pessoa de seu advogado, via DJe, para a mesma finalidade. Cite-se e intime-se a ré para
comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverão
informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de
todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

 31/03/2020 às 07:45:00,  Fórum Gumersindo Bessa, na sala deData e horário da audiência: Local:
audiências do CEJUSC PROCESSUAL: FGB - Pauta Conciliação/Mediação PROCESSUAL 01.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEGURADORA LIDERNome:

 Rua Senador Dantas, 15º Andar, 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEGURADORA LIDER

 Residência: Rua Senador Dantas, 15º Andar, 74
 Bairro: Centro

 CEP: 20031205            
 Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000178184-66. fl: 1/2
em 28/01/2020 às 12:21:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução

, conforme art. 1º, III, "b",de Conflitos e Cidadania de Aracaju, em 28/01/2020, às 12:21:50
da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000178184-66.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600081

 

DATA:

  28/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação da 6ª Defensoria Pública Especial Cível de Trânsito da Comarca de Aracaju considerada em 28/01/2020,

mediante consulta processual do(a) Defensor(a) ELIZABETE MENESES LUDUVICE 9-B/SE, referente ao movimento

Intimação Eletrônica, do dia 28/01/2020, ÀS 12:12:24.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600081

 

DATA:

  28/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  {Manifestação do(a) Defensor(a) Público(a) ELIZABETE MENESES LUDUVICE, referente à Intimação Eletrônica do

dia 28/01/2020, às 12:12:24.}<br/><br/>Ciente.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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